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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.673
Dispõe sobre abertura de Crédito 
Extraor-dinário no orçamento vigente 
no valor de R$ 391.785,00 (trezentos e 
noventa e um mil, setecentos e oitenta 
e cinco reais), e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a existência de pandemia do 
Coronavírus (COVID-19), nos termos declarados pela 
Organização Mundial da Saúde - OMS;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID 
-19), com as alterações pro-movidas pela Medida Provisória 
nº 926, de 20 de março de 2020, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 356, 
de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação 
e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde 
nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em todo 
território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
Coronavírus (COVID -19);

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 
de março de 2020, e o Senado Federal, em 20 de março 
de 2020, reconheceram a existência de cala-midade pública 
para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2020, nos termos do Decreto Legislativo do 
Congresso Nacional nº 06, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da 
Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e eco-nômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso univer-sal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 170 da 
Constituição Federal, a ordem econômica tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados, entre outros, os princípios da 
defesa do consumidor, a fun-ção social da propriedade e a 
proteção do meio ambiente;

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública 
reconhecida pelo Governo do Estado de São Paulo, por 
meio do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e da 
quarentena declarada pelo Decreto Estadual nº 64.881, de 
22 de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 5.631 de 23 de 
março de 2.020 que decretou Estado de Calamidade Pública 
neste município.

CONSIDERENDO que a Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo, por meio do Decreto Legislativo nº 
2.495/2020, reconheceu, para efeitos do artigo 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de cala-midade pública nos municípios 
do Estado;

DECRETA:

Art.1º	 - Fica aberto Crédito Extraordinário, no 
orçamento vigente, no va-lor de R$ 391.785,00 (trezentos 
e noventa e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais), nos 
termos do Artigo 41, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, 
para atender à seguinte programação orçamentária:
FICHA	 1978

02	 Poder Executivo

02.02.01	 Fundo Municipal de Assistência Social

08	 Assistência Social

08.244	 Assistência Comunitária

08.244.0010.2.151	 Manutenção da Proteção Social Especial

3.3.50.39	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  R$   13.950,00

RECURSO ESTADUAL

FICHA	 1979

02	 Poder Executivo

02.02.01	 Fundo Municipal de Assistência Social

08	 Assistência Social

08.244	 Assistência Comunitária

08.244.0010.2.014	 Manutenção da Assistência Social

3.3.90.30	 Material de Consumo	 R$	 337.835,00

RECURSO FEDERAL

FICHA	 1980

02	 Poder Executivo

02.02.01	 Fundo Municipal de Assistência Social

08	 Assistência Social

08.244	 Assistência Comunitária

08.244.0010.2.014	 Manutenção da Assistência Social

3.3.90.39	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica	 R$	 40.000,00

RECURSO FEDERAL

TOTAL	 R$	 391.785,00

Art.2º -	 O Crédito Adicional Extraordinário de que 
trata o artigo anterior, será integralmente coberto com 
Excesso de Arrecadação decorrente do recebimento dos 
recursos Transferidos da União / Estado de acordo com 
art. 43, §1°, inc. II da Lei Federal n° 4.320/64. conforme 
especificado a seguir:



3Segunda-feira, 22 de junho de 2020 Ano III | Edição nº 531

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Excesso de Arrecadação
I – Ações do COVID no Suas para EPI – Portaria 369 FNAS	 R$ 24.675,00

II – Ações do COVID no Suas para Alimentos – Portaria 369 FNAS	 R$ 113.160,00

III – Ações do COVID no Suas para Acolhimento – Portaria 369 FNAS   R$ 240.000,00

IV – Custeio das Ações Enfrentamento do COVID Resolução SEDS – 10   R$ 13.950,00

TOTAL	 R$	 391.785,00

Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2018/2021, nos mes-mos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste De-creto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – 
LDO do exercício de 2020, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º 
deste Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 17 de junho de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Aviso de Suspensão

AVISO DE SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020

PROCESSO Nº 059/2020 – D.A. – D.C.L.
OBJETO: registro de preços para eventual e futura 

aquisição de galões de água mineral para diversos 
departamentos desta municipalidade.

Considerando o pedido de esclarecimento formulado 
pela empresa: YARA COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA em 
17.06.2020.

Considerando a manifestação da Vigilância Sanitária do 
município quanto ao pedido de esclarecimento;

Considerando a pertinência das razões invocadas, e a 
aparente necessidade em proceder as devidas retificações 
no Edital;

Considerando ainda, os trâmites administrativos que 
devem ser observados e a ausência de tempo hábil para 
tanto, de modo que a Sessão Pública está marcada para o 
próximo dia 22 de junho de 2020;

DECIDO, por SUSPENDER o certame licitatório acima 
epigrafado, que seria realizado em 22 de junho de 2020 às 
09h00min;

Registre-se ainda que, oportunamente a nova publicação 

do instrumento se dará pelos mesmos meios que se deu o 
texto original, nos termos do §4º do art. 21 da Lei Federal 
8.666/93.

Publique-se.

Mirassol/SP, 19 de junho de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Fabrício Gagliardo

Pregoeiro
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